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LICENÇA DE OPERAÇÀO - L.O. Ns l97l0s-14

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Jutho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a

INTERESsADo: Amazon Jungle Cruise Navegação ê Turismo Ltda - "lberostar
Grand Amazon".

ENDERf,Ço rARA coRREspoxnÊxctl: Rua Marquês de Santa Cruz, no 25, Armazém
07, Estação Hidroviária, Centro, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 03.91 1.760/000'1 -49 INSCRTÇÃo Esrloult : 04. 144.716-6

Fu: (92) 2126-9949

PRoctsso Ns: 0810/T/05

FoNr: (92) 2126-9900

ATTVTDADE: Empreendimento Turístico

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Estado do Amazonas - AM.

FTNALTDADE: Autorizar a atividade de eco-turismo no navio Hotel lberostar Grand
Amazon.

PorENcrAL PoLUrDoúDEcRADADoR: Médio

Pnezo or vlíro^l»E DEsrA LrcENçl: 01 Axo.

PónrE: Grande

A te nçáo:
. Estâ licerça é compostâ de 09 restrições e/ou condições constantes no verso! cujo não

cümprimetrto/stetrdimento süjeitará 8 su8 itrvalidaç:lo e/oü as penalidades previstss em normas.
. Esta licetrça não comprovs nem substitui o documento de propriedadc, de posse ou de domÍtrio do

imóvel.
. Ests liccrça deve permanecer na locrlizâçâo da atividade e exposts de forma visível (fretrte e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 197105.14

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesmq só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licenga Ambiental deverá ser requerida num prÍrzo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença estií sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n".0E10/T/05.
4. Toda e qualquer modificação inÍoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. Dar continuidade ao monitoramento trimêstral dos efluentes oriundos do Sistema de

tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário, realizado por laboratório licenciado e cadastrado
neste IPAÂM, devendo as amostras serem coletadas na saída do sistema, e os laudos
analíticos indicarem no mínimo os seguintes paÍâmetros para análise: pH, cor, turbidez'
DBOs, DQO, óleos g graxas vegetais, série de sólidoo ( dissoMdos, suspensos'
sedimentáveis, voláteis, firos e totâis), nitrogênio total, nitrrtos, nitritos, sulfetos' fosfeto
e colifomes termotolerontes, devendo ser encamiúado semestralmente a este Instituto, os

respectivos laudos originais ou cópia autenticada, com assinatura do técnico responsável pela

análise. Havendo alterações nos níveis de concentrações dos parâmetros amostrados,
comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA n" 43012011 que dispõe sobre as

condições de padrões de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução no

35712005, apresentar relatório conclusivo com as medidas adotadas para as devidas correções.

8. Fica proibida a ancoragem no interior de Unidades de Conservação, sem a devida Autorização
do Órgão Gestor da respectiva Unidade.

9. ApÍesentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os seguintes
documentos, atualizados:

a) Comprovante de destinação final dos resíduos gerados na atividade da empresa
(lâmpadas, óleos vegetal e resíduos oleosos do gnrpo gerador).

b) CertiÍicado de destinação lodo doméstico saniaírio.
c) Certificado de Segurança da Navegação - CSN.


